
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 317/2024

EDITAL Nº. 172/2024 – CHAMAMENTO PÚBLICO 

ATA DE REUNIÃO DA CPL PARA RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL
Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte  e  quatro na sala  de licitações  da
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, da Diretoria de Licitações,  Rua Cândido Machado,
429, 4º andar, Centro, Canoas (RS), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pela
Portaria  Municipal  nº.  1178/2024,  para  proceder  à  rerratificação  do  EDITAL Nº.  172/2024  –
CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento, no tocante ao item 4.1, conforme segue, e onde se
LEU: 
4.1.1. Artes Visuais: abrangerá a produção de obras artísticas,  realização de exposições, oficinas,
pesquisas, aquisição de materiais e outras formas de apresentação que propiciem a compreensão e o
acesso à proposta a ser realizada, em todas as formas e gêneros das Artes Visuais (Pintura, Escultura,
Fotografia,  Artesanato,  Desenho,  Gravura,  Artes  Gráficas,  Moda,  Customização,  Performances,
Intervenções Urbanas e Linguagens Virtuais);
4.1.2. Artes Cênicas: compreenderá espetáculos, oficinas, pesquisas, aquisição de materiais e outras
formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todas
as formas e gêneros das Artes Cênicas (Teatro e Circo);
4.1.3.  Música:  incluirá  ações  que  contemplem criação  e  produção  musical,  realização  de  shows,
oficinas, pesquisas, aquisição e manutenção de instrumentos musicais, gravação e registro sonoro e
outras formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada,
em todas as formas e gêneros da Música;
4.1.4. Dança: abrangerá ações como espetáculos, oficinas, pesquisas, aquisição de materiais e outras
formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todas
as formas e gêneros da Dança;
4.1.5.  Tradição ou Folclore:  abrangerá ações  como espetáculos,  oficinas,  pesquisas,  aquisição de
materiais e outras formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra
realizada, em todas as formas e gêneros da Tradição ou Folclore;
4.1.6. Livro, Leitura e Literatura: contemplará ações de criação literária, revistas, jornais, fanzines e
demais impressos, mídias eletrônicas, oficinas literárias, hora do conto, pesquisas e outras formas de
criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todos os estilos
literários;
4.1.7. Patrimônio Cultural: abrangerá ações que contemplem a pesquisa, o resgate da memória, a
recuperação e a preservação de acervo histórico-cultural (fotos, documentos, peças, entre outros), a
Cultura Afro-brasileira e aquisição de materiais;
4.1.8.  Artes  Integradas:  contemplará  ações  que  não  se  enquadrem  nas  áreas  anteriores  ou  que
contemplem, de forma integrada, mais de uma área artística, a exemplo do Carnaval e do Hip-hop;
4.1.9.  Capoeira:  Abrangerá  rodas  de  capoeira,  oficinas,  espetáculos,  cursos/workshops,  eventos,
pesquisa,  salvaguarda  do  ofício  dos  mestres,  aquisição  e  manutenção  de  instrumentos  musicais
tradicionais da capoeira, aquisição de materiais e todas as formas e gêneros.
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"LEIA-SE:  
“4.1.1. Artes Visuais: abrangerá a produção de obras artísticas, realização de exposições, oficinas,
pesquisas, aquisição de materiais e outras formas de apresentação que propiciem a compreensão e o
acesso à proposta a ser realizada, em todas as formas e gêneros das Artes Visuais (Pintura, Escultura,
Fotografia,  Artesanato,  Desenho,  Gravura,  Artes  Gráficas,  Moda,  Customização,  Performances,
Intervenções Urbanas e Linguagens Virtuais);
4.1.2. Artes Cênicas: compreenderá espetáculos, oficinas, pesquisas, aquisição de materiais e outras
formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todas
as formas e gêneros das Artes Cênicas (Teatro e Circo);
4.1.3.  Música:  incluirá  ações  que  contemplem criação  e  produção  musical,  realização  de  shows,
oficinas, pesquisas, aquisição e manutenção de instrumentos musicais, gravação e registro sonoro e
outras formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada,
em todas as formas e gêneros da Música;
4.1.4. Dança: abrangerá ações como espetáculos, oficinas, pesquisas, aquisição de materiais e outras
formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todas
as formas e gêneros da Dança;
4.1.5.  Tradição ou Folclore: abrangerá ações  como espetáculos,  oficinas,  pesquisas,  aquisição de
materiais e outras formas de criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra
realizada, em todas as formas e gêneros da Tradição ou Folclore;
4.1.6. Livro, Leitura e Literatura:contemplará ações de criação literária, revistas, jornais, fanzines e
demais impressos, mídias eletrônicas, oficinas literárias, hora do conto, pesquisas e outras formas de
criação e apresentação que propiciem a compreensão e o acesso à obra realizada, em todos os estilos
literários;
4.1.7. Patrimônio Cultural: abrangerá ações que contemplem a pesquisa, o resgate da memória, a
recuperação e a preservação de acervo histórico-cultural (fotos, documentos, peças, entre outros), a
Cultura Afro-brasileira e aquisição de materiais;
4.1.8.  Artes  Integradas:  contemplará  ações  que  não  se  enquadrem  nas  áreas  anteriores  ou  que
contemplem, de forma integrada, mais de uma área artística, a exemplo do Carnaval e do Hip-hop;
4.1.9.  Capoeira:  Abrangerá  rodas  de  capoeira,  oficinas,  espetáculos,  cursos/workshops,  eventos,
pesquisa,  salvaguarda  do  ofício  dos  mestres,  aquisição  e  manutenção  de  instrumentos  musicais
tradicionais da capoeira, aquisição de materiais e todas as formas e gêneros.
4.1.10. Audiovisual: incluirá ações como obra em vídeo (mídia magnética) e mídias digitais (inclusive
aparelhos celulares e similares), aquisição de equipamentos para a realização do projeto, organização
de oficinas, pesquisas, realização de mostras e outras formas de difusão da produção audiovisual,
inclusive por meios eletrônicos”;
Demais disposições, permanecem inalteradas. A presente ata que veicula a rerratificação do edital,
será  divulgada  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  (DOMC)  de  acordo  com a  Lei  Municipal  nº
5.582/2011 e Decreto Municipal  nº  439/2012 e,  ainda,  no site  www.canoas.rs.gov.br  .   Nada mais
havendo digno de registro, encerrou-se a sessão da qual para constar, foi lavrada a presente Ata
que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da CPL. x.x.x.x.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
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Portaria Municipal nº 3.795/2024
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